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        ATA DA 76ª REUNIÃO ORDINÁRIA  

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil  e cinco reuniu-se  na Sala 304 do 
Edifício Sede do Ministério da Justiça (DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro,  o 
CONSELHO  FEDERAL  GESTOR  DO  FUNDO  DE  DEFESA  DE  DIREITOS  DIFUSOS 
(CFDD). ESTIVERAM PRESENTES: Sob a Presidência  em Exercício do Dr.  ROBERTO 
AUGUSTO CASTELLANOS PFEIFFER,  os conselheiros:  o  representante  do  Ministério  da 
Cultura, Dr. PAULO SÉRGIO MACIEL NEGRÃO; os representantes do Ministério da Saúde, 
Titular e Suplente, Dr. BRUNO CESAR ALMEIDA DE ABREU e o Dr. FERNANDO JOSÉ 
DE OLIVERA BAPTISTA respectivamente; a representante do Ministério Público Federal, Dr. 
JOÃO  FRANCISCO  SOBRINHO;  os  representantes  do  Ministério  da  Fazenda  Titular  e 
Suplente, Drª CLAUDIA ASSUNÇÃO DO SANTOS VIEGAS e o Dr. EUGENIO MESSER 
RYBALOWSKY; o representante do Instituto Brasileiro de Política e Direito do Consumidor – 
Brasilcon, Dr. LEONARDO ROSCOE BESSA; o representante do Instituto “O Direito por um 
Planeta Verde”, Dr. ELÁDIO DA SILVA LECEY; o representante do Instituto Brasileiro de 
Defesa  do  Consumidor  –  IDEC,  Dr.  MARCOS  DIEGUES  RODRIGUES  e  o  Secretário-
Executivo do CFDD, Dr. NELSON CAMPOS.  JUSTIFICOU A AU  SÊN  CIA  : o representante 
do  Ministério  do  Meio  Ambiente,  Dr.  ALLAN  KARDEC  MILHOMENS. 
COMPARECERAM: O Dr. MARCELO TAKEYAMA, Chefe de Gabinete da Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça. O Dr. VICENTE AUGUSTO OLIVEIRA CRUZ 
Procurador  Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas-AM;  a  Drª  SILVANA  CAMELO 
MEDEIROS,  Diretora  Adjunta  e  o  Dr.  GUSTAVO COSTA RODRIGUES,  especialista  em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental ambos representantes do Departamento Estrangeiro 
do  Ministério  da  Justiça.  A  representante  do  Ministério  da  Fazenda,  Drª  CLÁUDIA 
ASSUNÇÃO DOS SANTOS VIEGAS, solicitou ao Sr. Presidente licença para ausentar-se da 
reunião por  ter  sido convocada  à  comparecer  no Ministério  da  Fazenda. Item 1º-  Posse  do 
Conselheiro:  1.1-  Dr.  FERNANDO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA  BAPTISTA,  na  qualidade  de 
Suplente, representante do Ministério da Saúde.  Item 2º - Aprovação da Ata da 75ª Reunião 
Ordinária do CFDD. A Ata foi colocada em discussão e aprovada pelos Conselheiros. Item 3º- 
Deliberação  sobre  projeto:  3.1-  Interessado:  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos 
Recursos  Naturais  Renováveis-IBAMA  -  CEPNOR/PA (08012.007653/2004-24)  Projeto:  A 
Educação Ambiental como Base para a Conscientização da Importância do Manejo Adequado 
dos Recursos Naturais: Subsídios para uma Gestão Participativa dos Recursos Pesqueiros em 
Comunidades  de  Marudá  e  Vigia.  Conselheiro-Relator: Dr.  Leonardo  Roscoe  Bessa, 
representante  do  Instituto  Brasileiro  de  Política  e  Direito  do  Consumidor  –  BRASILCON. 
Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade com glosas nos termos do voto do Conselheiro-
Relator.  3.2- Interessado: Empresa  Brasileira  de  Pesquisa  Agropecuária  –  EMBRAPA/SP 
(08012.007675/2004-94)  Projeto:  Educação  Agroambiental  Participativa  com  Agricultores 
Familiares - Recuperação Ambiental, Legislação e Sistemas Agroflorestais. Conselheiro-Relator: 
Dr. Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer, representante do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica. Decisão do CFDD: em virtude de o Conselheiro-Relator ter verificado que houve 
aporte  de inúmeros documentos após o voto inicial  da Conselheira-Relatora,  decidiu-se pela 
devolução  a  representante  Drª  MARIA  CAETANA  CINTRA  SANTOS  representante  do 
Ministério Público Federal. 3.3- Interessado: Instituto Mamirauá/IDSM/RJ (08012.007159/2004-
60) Projeto: Programa Mamirauá - Rio de Educação Ambiental. Conselheiro-Relator: Dr. Eladio 
Luiz da Silva Lecey, representante do Instituto O Direito por um Planeta Verde. Decisão do 
CFDD:  Aprovado  por  unanimidade  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro-Relator.  Item  4º  - 



Assuntos  Gerais:  Aprovação  do  calendário  de  reuniões  de  2006.   O  Dr.  Roberto  Augusto 
Castellanos Pfeiffer perguntou ao Dr. Leonardo Roscoe Bessa, membro da Comissão formada 
por ele, pela Drª. Maria Caetana Cintra Santos e pelo Dr. João Batista de Almeida referente à 
revisão do anteprojeto de lei referente a processos coletivos, de autoria da Drª. Ada Pelegrini, 
sobre as jornadas que devem ocorrer no período de 10 a 14 de outubro de 2005. Decidiu-se pela 
troca  de  e-mails .  Deliberou-se,  ainda,  pelos  seguintes  critérios  de  seleção  dos  projetos 
apresentados nos período de 1º de julho a 1º de setembro do ano em curso: a) formação de 3(três) 
Comissões  para  seleção  dos  projetos  em primeiro  turno,  a  composição  formada  na  área  do 
consumidor pelos representantes: Dr. Leonardo Roscoe Bessa, Dr. Marcos Diegues Rodrigues e 
a Drª Maria Caetana Cintra Santos;na área do Meio Ambiente, Dr Allan Kardec Milhomens, Dr. 
Eladio Luiz da Silva Lecey e o Dr. Bruno César Almeida de Abreu; e em outras áreas, Dr. Paulo 
Sérgio Maciel Negrão, Dr. Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer e a Drª Cláudia Assunção dos 
Santos Viegas, composição idêntica à do ano de 2004; b) estabelecimento de seleção de, no 
máximo, 40 projetos a serem apoiados com recursos orçamentários de 2006, 10 a menos do que 
os selecionados para apoio com recursos do ano em curso (num total de 50 projetos), tendo em 
vista a redução do orçamento do FDD de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)  em 2005 para 
R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para 2006.  Item 5º- A data da próxima reunião. 
Ficou decidido que a próxima reunião do CFDD será no dia 27 de outubro de 2005. Nada mais 
havendo a  tratar,  a  reunião foi  encerrada,  da  qual  foi  lavrada a  presente  Ata,  assinada pelo 
Secretário-Executivo do CFDD.

NELSON CAMPOS
Secretário-Executivo do CFDD
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